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Maceió, 20 de Setembro de 2024.

A Comissão Técnica - Assembléia Legislativa do Estado de Alagoas

Praça Dom Pedro II - Centro - Maceió - AL
CEP 57020-130

Assunto: Envio de Emenda Aditiva a Lei n.® 7.875/2017-

Prezados,

Venho, respeitosamente, apresentar Emenda Aditiva ao Projeto a Lei n.

Institui a Habilitação Social, programa social de formação,

qualificação e habilitação profissional de condutores de veículos automotores, e dá

outras.

7.875/2017, que

Aproveitamos a oportunidade para renovar nossos protestos de estima e
consideração.

Cordialmente,

N

SILWO ROGÉRIO DIAS CAMELO
Dej5utado Estadual-PV


